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ANEXO III – DO EDITAL 

MINUTA DO CONTRATO 

  

CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª 
REGIÃO E A EMPRESA 
.............................................................  

  

A União, por intermédio do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... 
(cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., portador 
da matrícula funcional nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e 
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº ..............................,   nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.892, de 23/01/2013, do 
Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de 
janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  

1.     CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de Telefones IP de mesa cabeado, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2.     CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 A vigência da contratação iniciará a partir da assinatura do contrato até o recebimento 
definitivo do objeto. 

2.2 O prazo de responsabilidade e garantia previsto no item 10.2.1 deste Termo de Referência 
deverá ser de no mínimo 1 ano e não se confunde com a vigência do contrato 
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3.  CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

Item Descrição  Valor Estimado 
(unidade) 

Qtd. 
 

Valor Total 

1 Telefone IP de mesa 
cabeado 

R$ 0,00  R$ 0,00 

Valor Total  R$ 0,00 

 

3.1.    No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.     CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1.   As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no Programa de 
Trabalho: 168137  – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho – Despesas Diversas / 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente. - Nota de Empenho 
0000NE0000 de xx/xx/xxxx. 

5.     CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1 O pagamento dos serviços será efetuado mediante ordem bancária emitida em nome da 

CONTRATADA, em moeda corrente nacional, após o recebimento da Nota Fiscal; 

5.2 As notas fiscais e os documentos exigidos para fins de liquidação e pagamento de 

despesas deverão ser encaminhados por meio do sistema externo SIGEO-JT, conforme 

preconizado pela Portaria GP n.º 0254 de 23 de março de 2022; 

5.3 A nota fiscal deve corresponder ao objeto contratado e respectivos valores consignados 

na nota de empenho, e a Fiscalização, no caso de divergência, especialmente quando houver 

adimplemento parcial, deve notificar a Contratada a substituí-la em 5 (cinco) dias úteis, com 

suspensão do prazo de pagamento; 

5.4 A retenção de tributos não será efetuada caso a Contratada apresente, junto com sua nota 

fiscal, a comprovação de que é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES; 
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5.5 Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de situação 

regular em relação à Fazenda Federal, ao INSS, à Justiça do Trabalho e ao FGTS, estiverem 

com a validade expirada, deverá a empresa apresentar os novos documentos dentro do prazo 

de validade; 

5.6 O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de ordem bancária, 

através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis, mediante a apresentação de nota 

fiscal/fatura, devidamente certificada pelo setor competente do TRT da 14ª Região, prazo 

necessário para tramitação do processo nos setores internos deste Regional, embora o 

pagamento possa ser realizado antes desse limite temporal; 

5.7 No momento da certificação da nota fiscal, será verificada, nos sites oficiais, a regularidade 

das certidões exigidas para pagamento, conforme abaixo: 

5.7.1 Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União - 

CND ou Certidão Positiva de Débito Com Efeitos de Negativa - CPD-EN; 

5.7.2 Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

5.7.3 Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) ou Certidão de Débito Trabalhista 

Positiva com efeito de negativa; 

5.7.4 Bem como outras certidões que vierem a ser obrigatórias por lei, desde que tenham 

correlação com o objeto, devendo ser apresentados todos esses documentos dentro dos 

respectivos prazos de validade; 

5.8.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
obrigação, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX/365) I = (6%/365) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.     CLÁUSULA SEXTA –  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Os requisitos da contratação, estão estabelecidos no Termo de Referência, anexo IV do 
Edital. 

7.     CLÁUSULA SÉTIMA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 O objeto deverá ser entregue em até 40 dias contados da assinatura do contrato. 

7.2 Os serviços serão recebidos, provisoriamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da entrega do objeto no endereço especificado. Serão recebidos definitivamente no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório.  

 
8.     CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1.   As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo IV do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA - DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL (Art. 18, § 3º, III, a, 
9) 

9.1 A CONTRATADA cederá ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, nos 
termos do artigo 111, da Lei nº 8.666/93, concomitante com o art. 4º, da Lei no. 
9.609/1998, o direito patrimonial e a propriedade intelectual em caráter definitivo dos 
sistemas desenvolvidos e resultados produzidos em consequência desta licitação, 
entendendo-se por resultados quaisquer estudos, relatórios, descrições técnicas, 
protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, diagramas, roteiros, tutoriais, fontes 
dos códigos dos programas em qualquer mídia, páginas na Intranet e Internet e 
qualquer outra documentação no escopo da presente contratação, em papel ou em 
mídia eletrônica. 

  

10.  CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. A forma de execução e gestão do contrato estão previstas no Termo de Referência, 
anexo IV do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
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11.1  Os bens serão realizados/entregues no Almoxarifado do Tribunal Regional do 
Trabalho da 14ª, Rua Prefeito Chiquilito Erse, 3997 - Embratel Porto Velho - RO, CEP 
768.21-051. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

12.1 Na forma do que dispõe o art. 67 da Lei n. 8.666/93, o acompanhamento e fiscalização 
do fornecimento/serviço serão efetuados pelos servidores XXXXXXXXXXXX e 
XXXXXXXXXXXX respectivamente, fiscal e substituto eventual, os quais irão manter em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

12.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização serão 
encaminhadas à autoridade competente para adoção das medidas convenientes, consoante 
disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93 

12.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto desta contratação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

14.1 As sanções administrativas serão aplicadas conforme disposto na Portaria nº 663, de 15 

de março de 2013 e publicada no DEJT14ª Região dia 18/03/2013, que regulamenta e 

uniformiza o procedimento de aplicação das sanções administrativas: 

14.2 A inexecução parcial, ainda que temporária, ou total da obrigação pactuada sujeitará o 

contratado às seguintes sanções (Art. 7º, da Portaria 663/13): 

I - multa de mora; 
II - multa compensatória; 
III – advertência; 
IV - suspensão temporária para participar em licitação e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos; 
V – impedimento de licitar e contratar com a União, nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02 e quando a modalidade licitatória for o pregão; 
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VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III, IV, V e VI deste artigo poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

14.3 Das Multas 

14.3.1 A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado, pelo ordenador de 

despesas, por atraso injustificado na entrega ou execução da contratação, e será aplicada 

nos seguintes percentuais (Art. 8º, da Portaria nº 663/13): 

I - multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculada sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o 
limite de 15% (quinze por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso. 

II - multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada no caso de: 

a) atraso injustificado e superior a 30 dias, na execução total ou parcial da contratação; 

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ata de registro de preços ou 
nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total 
na entrega do material ou prestação dos serviços. 

14.3..2 A multa compensatória será aplicada sobre a parte inadimplida, sem prejuízo da 

aplicação da multa de mora prevista no inciso I (§ 1º, do art. 8º, da Portaria nº 663/13); 

14.3..3 Demonstrado que o atraso ocorreu por culpa do contratado, caberá a aplicação de 

multas, afastando-se a sua incidência nos casos em que o atraso decorreu de fatos alheios à 

sua vontade e por ele inevitáveis (§ 2º, do art. 8º, da Portaria nº 663/13); 

14.3..4 Será automaticamente dispensada do procedimento de que trata esta Portaria e de 

cobrança a mora que possa ensejar multa inferior a 0,02% (dois centésimos por cento) do 

valor previsto no art. 23, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93 (§3º, do art. 8º, da Portaria nº 

663/13). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO 

 15.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 



 
 
 
 
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
Proad 4117/2022 

35 
 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital; 

15.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

15.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3 Indenizações e multas. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÕES 

16.1 É vedado à CONTRATADA: 

16.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

17.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018 
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19.1 As normas para o cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n. 13.709/2018 
estão elencadas no item 28 do Edital. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

20.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO 

21.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária de .................. - Justiça Federal. 

  

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente o presente Instrumento 
em uma única via. 

  

Porto Velho, ____de ______ de 2023. 

                                                                   

 

   

Tribunal Regional do Trabalho da 14 Região 

CONTRATANTE 

  

  

  

CONTRATADA 

 


